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** Anexar Ofício da Instituição de Ensino solicitando a realização da Visita técnica, acompa-
nhado de lista nominal de todos os estudantes e nome do professor que acompanhará a Visita.

PORtARIA Nº 43, DE 06 DE mARÇO DE 2013.
 Cria o Comitê técnico de Saúde da População Negra do Distrito Federal e dá outras providências. 
O SECREtÁRIO DE EStADO DE SAÚDE DO DIStRItO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o inciso “x” do art. 204, do Regimento Interno da Secretaria de Estado 
de Saúde, aprovado pela Portaria nº 40, de 23 de julho de 2001, e publicado no DODF nº 142 
de 25 de junho de 2001, e 
Considerando que o interesse da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal está direcionado 
no sentido de implementar Políticas e Diretrizes que estejam em consonância com os princípios 
do SUS, com a Constituição Federal em seu Artigo 5º, que garante a igualdade, sem distinção de 
qualquer natureza, com o Decreto nº 7508, de 28 de junho de 2011, e orientações estabelecidas 
pelo ministério da Saúde no que diz respeito à Saúde da População Negra; 
Considerando que a 12ª Conferência Nacional de Saúde definiu que o Ministério da Saúde, as 
Secretarias Estaduais e as municipais devessem criar “comissões técnicas” para estudo e ava-
liação da população negra com a participação da sociedade civil, objetivando a formulação de 
políticas e a definição de protocolos básicos de ação, conforme Estatuto da Igualdade Racial;
Considerando a Portaria nº 992, de 13 de maio de 2009, que institui a Política Nacional de Saú-
de Integral da População Negra; as Deliberações do 1º e 2º Seminários Nacionais de Saúde da 
População Negra e as Deliberações da 13ª e 14ª Conferências Nacional de Saúde; 
Considerando a relevância da participação da sociedade civil nas Políticas, Programas e 
Ações do Sistema Único de Saúde, especialmente para a promoção da equidade étnico-
-racial em Saúde bem como seu papel fundamental na indicação, aos representantes do 
Estado, de suas demandas e necessidades;
Considerando o caráter transversal das questões relacionadas à Saúde da População Negra e a 
necessidade de envolver e escutar diferentes atores para o aprofundamento do conhecimento do 
tema e definição de estratégias e ações intra e intersetoriais de intervenção;
Considerando a necessidade de promover a articulação entre os diversos setores institucionais da 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal que já desenvolvem projetos e/ou atividades vol-
tadas para a temática da Saúde da População Negra bem como outros que têm interface com o tema;
Considerando ainda a necessidade de produzir conhecimento técnico-científico para subsidiar 
as tomadas de decisões no que se refere às políticas voltadas à saúde da População Negra no 
Distrito Federal, RESOLVE:
Art. 1º Instituir, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, em parceria 
com a Secretaria Especial de Estado da Promoção da Igualdade Racial do Distrito Federal 
(SEPIR-DF), o Comitê técnico de Saúde da População Negra, cujo objetivo geral é subsidiar a 
formulação, a implantação e o monitoramento de Programas, Projetos e Ações em consonância 
com a Política Nacional de Saúde Integral da População Negra, visando o avanço da equidade e 
igualdade étnico racial na Atenção à Saúde da População Negra no Distrito Federal.
Art. 2º O Comitê técnico de Saúde da População Negra do Distrito Federal será composto por 
12 (doze) membros, sendo:
I- 06 (seis) oriundos do Governo do Distrito Federal, sendo 04 (quatro) da Secretaria de Estado 
de Saúde do Distrito Federal assim indicados: 01 (um) membro da Gerência de Atenção a Popu-
lações em Situação Vulnerável/DIAE/SAPS, 01 (um) da Gerência de Ciclos de Vida/DCVPIS/
SAPS, 01 (um) da Gerência de Serviço Social/SAS e 01 (um) da Subsecretaria de Vigilância à 
Saúde, e sendo 02 (dois) membros da Secretaria Especial de Estado da Promoção da Igualdade 
Racial do Distrito Federal, indicados pelo seu Secretário de Governo; e
II- 06 (seis) advindos da sociedade civil organizada, que deverão ser representados por 04 (quatro) 
representantes de diferentes movimentos sociais e 02 (dois) pesquisadores (as) de universidades 
que pesquisam, nas diversas áreas do conhecimento, a população negra.
§ 1º todos os membros do referido Comitê serão designados por meio de Portaria, a ser publicada 
posteriormente no DODF.
Art. 3º As atribuições específicas do Comitê Técnico de Saúde da População Negra são:
I- Elaborar propostas que visem à promoção da equidade e igualdade étnico-racial na atenção à Saúde;
II- Apresentar subsídios técnicos e políticos voltados para a atenção à Saúde da Popu-
lação Negra no processo de implementação, monitoramento e avaliação de políticas e 
programas governamentais;
III- Elaborar, pactuar e acompanhar a execução de propostas de intervenção conjunta nas diversas 
instâncias e órgãos do Sistema Único de Saúde no âmbito do Distrito Federal;
IV- Participar de projetos intra e intersetoriais relacionadas à Saúde da População Negra;
V- Pactuar com os centros de formação da Secretaria de Estado de Saúde a inclusão da temática nos cursos 
de formação, capacitação, extensão, graduação e pós-graduação e no desenvolvimento de pesquisas;
VI- Identificar, sistematizar e disponibilizar informações e dados para o desenvolvimento de 
programas e pesquisas relativas à Saúde da População Negra.
Art. 4º Caberá à Gerência de Atenção à Saúde de Populações em Situação Vulnerável, da Diretoria 
de Áreas Estratégicas, da Subsecretaria de Atenção Primária à Saúde, da Secretaria de Estado 
de Saúde, a coordenação técnica do Comitê de que trata esta Portaria e à Secretaria Especial da 
Promoção da Igualdade Racial do Distrito Federal, a coordenação administrativa.
Art. 5º Os membros do Comitê Técnico não receberão qualquer tipo de gratificação para o seu 
exercício, sendo considerado trabalho de relevância pública. 
Art. 6º Poderão ser convidadas a participar, sempre que necessário, pessoas e representantes de 
instituições que contribuam para o desenvolvimento dos trabalhos do Comitê.
Art. 7º As despesas decorrentes do funcionamento do Comitê técnico de que trata esta 
Portaria ficarão à cargo da Subsecretaria de Atenção Primária à Saúde, da Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria nº 83, 
de 08 de maio de 2009.

RAFAEL DE AGUIAR BARBOSA

CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO CSDF Nº 408, DE 21 de FEVEREIRO DE 2013.
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE SAÚDE DO DIStRItO FEDERAL em sua trecentésima 
primeira Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de fevereiro de 2013, no uso das competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei, nº 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990 e Lei nº 4.604 de quinze de julho de 2011, e
Considerando que o Hospital materno Infantil de Brasília – HmIB é uma Unidade Hospitalar 
Especializada e referencia terciária para a Rede Publica de Saúde do Distrito Federal no atendi-
mento à mulher, à gestante de alto risco e à criança;
Considerando que o Plano de Ação da Rede Cegonha do Distrito Federal, ano 2012, estima a 
necessidade de 36 (trinta e seis), o numero de leitos de UtI para atender às gestantes de alto risco 
do Sistema  Único de Saúde do Distrito Federal e Cidade do Entorno – RIDE;
Considerando que atualmente o HmIB dispõe de 06(seis) leitos unissex de terapia Intensiva para pacien-
tes adultos e que após a conclusão da reforma ampliará sua capacidade para 10(dez) leitos; RESOLVE:
Art.1º Aprovar por unanimidade a transformação da UtI geral para Unidade de terapia Intensiva 
(UtI), Especializada no Atendimento materno e á mulher em idade reprodutiva, portadora de pa-
tologias ginecológicas, gestacionais e puerperais, com capacidade operacional para 10 (dez) leitos.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

RAFAEL DE AGUIAR BARBOSA
Presidente do Conselho de Saúde do DF

Homologo a Resolução CSDF n º 408 de 05 de fevereiro de 2013,
nos termos da Lei nº 4.604 de 15 de julho.

RAFAEL DE AGUIAR BARBOSA
Secretário de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

PORtARIA Nº 73, DE 6 DE mARÇO DE 2013.
O DIREtOR GERAL DO DEPARtAmENtO DE tRÂNSItO DO DIStRItO FEDERAL, 
no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 211 e 214, parágrafo segundo da Lei 
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011; incisos VIII e XL do Artigo 100 do Decreto 
nº 27.784/2007, e Considerando que, de acordo com o exposto pelo Presidente da Comissão 
de Sindicância nº 055.002851/2013 designada pela Portaria nº 28, de 29.01.2013, publicada no 
DODF nº 29, de 06.02.2013, não foi possível concluir os seus trabalhos no prazo legal, RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar, de acordo com o parágrafo segundo do artigo 214, da lei nº 840, de 23 de 
dezembro de 2011, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo de Sindicância, por 30 
(trinta) dias, a contar de 08 de março de 2013, a fim de dar continuidade à apuração dos fatos 
relacionados no Processo 055.002851/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ALVES BEZERRA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

INStRUÇÃO DE 07 DE mARÇO DE 2013.
O DIREtOR GERAL, DO DEPARtAmENtO DE EStRADAS DE RODAGEm DO DIStRItO 
FEDERAL, substituto, usando das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso XIX, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto nº 25.735, de 06/04/2005, RESOLVE: tORNAR SEm EFEItO, 
a RAtIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICItAÇÃO, publicada no DODF nº 42, de 
27/02/2013, página 57, referente ao processo 113.001423/2013, Interessado: Ailson Neres Viana 
e Outros, Objeto: “Curso de GFIP/SEtIP 8.4 para órgãos públicos com pratica no computador”.

 REINALDO tEXEIRA VIEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 06 DE mARÇO DE 2013.
O DIREtOR PRESIDENtE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANE-
AmENtO BÁSICO DO DIStRItO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, conforme 
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